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PORTARIA Nº 721 Em, 24 de agosto de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ANNETE CONDE PEREIRA TAVARES, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE, da SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto
de 2020.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 24 de
agosto de 2020. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº 723 Em, 24 de agosto de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear VANDERLI SEBASTIÃO CAVALCANTE MELO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE, da
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto
de 2020.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 24 de agosto
de 2020. (Republicar por Incorreção)
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PORTARIA Nº 739 Em, 24 de agosto de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ANDRE CAMILO RODRIGUES DA CUNHA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de DIRETOR DE CENTRO DE
CIDADANIA, da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto
de 2020.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 24 de agosto
de 2020.

PORTARIA Nº 927 Em, 21 de setembro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear MARCO AURELIO FERREIRA LEITE, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ENCARREGADO DE MERCADO DE 1ª
CATEGORIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
setembro de 2020.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 29 de
setembro de 2020. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº 992 Em, 01 de outubro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2020/079493.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, YURE ERIK RAMALHO ARRUDA,
matrícula nº 87.149-4, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL, da
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 993 Em, 01 de outubro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2020/078981.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, TEOTONIO GONÇALVES JUNIOR,
matrícula nº 93.157-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE
LOGISTICA, da SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO E RENDA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 994 Em, 01 de outubro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005 e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2020/079263.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ADEMAR JOSÉ MOREIRA
SORRENTINO, matrícula nº 88.518-5, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE
DA SEÇÃO DE ANALISE E CONCESSÃO DE VANTAGENS, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SEAD

PORTARIA N.º 481 Em, 01 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2020/078324.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, MARCELO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA, matricula nº 91.414-
2, ocupante do cargo de AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA, lotado na
SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 482 Em, 01 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de
2003, combinado com a Lei 7.165 de e Decreto 2399 de 29 de outubro de 1992, e tendo em
vista o que consta do processo nº 2020/072100.

R E S O L V E: conceder a HARLEY CARVALHO BARROSO,
matrícula nº 34.319-6, lotado na SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, ocupante do
cargo de AGENTE FISCAL AUDITOR DE TRIBUTOS, progressão funcional da classe B
nível IV, para classe A nível I.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 483 Em, 01 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/068032.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a WESCLEY ALYSSON GOMES FARIAS, matrícula nº 69.163-1,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação
1.11.02.02.01, para classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 484 Em, 01 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/061707.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a JOSÉ GIVALDO DE SOUSA, matrícula nº 82.770-3, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação 1.11.02.03.01, para
classificação 1.11.02.04.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 486
Em, 01 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa
nos Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores
e tendo em vista o que consta do Oficio 064/TRT, de 11 de setembro de 2020

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição do TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, sem ônus para esta Prefeitura, o
servidor MAX FREDERICO FEITOSA GUEDES PEREIRA, matrícula nº 17.313-4,
Agente Administrativo, lotado na Secretaria da Administração, até 31 de dezembro de
2021

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.

SMS

PORTARIA N.º 485 Em, 01 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2020/061255.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, inciso II, da Lei Complementar
nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação, pelo período de 01 (um) ano, do prazo
da Portaria nº 1156, de 30 de outubro de 2018, publicada no Semanário Oficial nº 1657 de 28
de outubro de 2018, que concedeu o afastamento da servidora ISABELLE INGRID FREITAS
RODRIGUES, matrícula nº 82.331-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para freqüentar curso de Doutorado
em Psicologia Social, na Universidade Federal da Paraíba.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de outubro de 2020.
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PORTARIA TRIBUTÁRIA Nº.089/SEREM João Pessoa,29 de setembro de 2020

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único,

inciso II da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista

o disposto no artigo 274 da Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro

de 2008 (Código Tributário Municipal), bem como no artigo 585 do

Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto nº.

6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 37,05 (trinta e sete reais e cinco

centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João

Pessoa – UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de

outubro de 2020.

SEREM

SEGAP

SEDES
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PORTARIA Nº. 013/2020 João Pessoa, 02 de março de 2020.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011,
Portaria nº 148 GAPRE de 23 de fevereiro de 2018;

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar a pedido o servidor público municipal BRÁULIO ARAUJO
DE PAIVA COSTA – Matricula 761-7, do cargo de Agente de Mobilidade Urbana, desta
Superintendência.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2020.

SEMOB

PORTARIA Nº. 107/2020 João Pessoa, 28 de setembro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar PABLO FRAGOSO DORNELAS DE MORAIS – Mat.
780-3 para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos listados abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA OBJETO MODALIDADE LICITATÓRIA

15/2020

K.S Comércio

de Tintas e

Materiais para

Sinalização

Viária Ltda-EPP

Aquisição de tachões e

tachas, segregadores e

material colante sem

implantação.

Pregão Eletrônico nº

08/2020

16/2020

K.S Comércio

de Tintas e

Materiais para

Sinalização

Viária Ltda-EPP

Aquisição de tintas para

demarcação viária a base

de resina acrílica

(sinalização horizontal) e

implementos para

sinalização viária.

Pregão Eletrônico- SRP

n°10/2020

17/2020

Fênix

Comércio e

Serviços Ltda.

Aquisição de tintas para

demarcação viária a base

de resina acrílica

(sinalização horizontal) e

implementos para

sinalização viária.

Pregão Eletrônico- SRP

n°10/2020

18/2020

World Center

Comércio,

Importaçãoo e

Exportação

Ltda.

Aquisição de tintas para

demarcação viária a base

de resina acrílica

(sinalização horizontal) e

implementos para

sinalização viária.

Pregão Eletrônico- SRP

n°10/2020

19/2020

Traffic

Solutions

Equipamentos

e Serviços de

Sinalização

Ltda.

Aquisição de tintas para

demarcação viária a base

de resina acrílica

(sinalização horizontal) e

implementos para

sinalização viária.

Pregão Eletrônico- SRP

n°10/2020

20/2020

Mavi Tintas e

Sinalizadora

Ltda.

Aquisição de tintas para

demarcação viária a base

de resina acrílica

(sinalização horizontal) e

implementos para

sinalização viária.

Pregão Eletrônico- SRP

n°10/2020

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 108/2020 João Pessoa, 30 de setembro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

I – Designar ANTONIO SINESIO DOS SANTOS Mat.437-5, para a função
Comissionada de Chefe da Seção de Controle do Mobiliário Urbano e Pavimentação –
Símbolo GF-5, em substituição ao Servidor EVERALDO PEIXOTO DE VASCONCELOS
SOBRINHO – Mat.231-3, que se encontra de licença médica por um período de 60 dias.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01 de outubro de 2020.
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PORTARIA Nº. 109/2020 João Pessoa, 30 de setembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

RESOLVE:

I – Declarar vacância da função de confiança de Supervisor de
Mobilidade, Símbolo FC-1, desta Superintendência, nos termos do art. 94, IX, da
Lei 2.380/79.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagem a 18 de setembro de 2020.

PORTARIA Nº. 110/2020 João Pessoa, 30 de setembro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

I - Nomear CARLOS ANTÔNIO DA SILVA MEDEIROS - Mat. 294-1,
para exercer a função de Supervisor de Mobilidade, Símbolo FC-1, desta
Superintendência.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagem a 18 de setembro de 2020.

PORTARIA Nº. 111/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA
DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso
IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e
consoante à delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº.
12.250 de 26 de dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de
2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar MICHELLE ROSAL LIMA – Mat. 781-1 para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA MODALIDADE LICITATÓRIA

05/2017

SN Sinalizadora Nacional e

Serviços LTDA

Pregão Eletrônico-SRP nº

19/2016

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 112/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar EMANUELLE SANTOS DA SILVA – Mat. 740-4 para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO

Nº CONTRATADA

MODALIDADE

LICITATÓRIA

06/2016

Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança

Urbana Ltda.

Pregão Eletrônico nº

04/2016

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 113/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar ÍCARO TADEU BRANDÃO NICOLAU – Mat. 1571-7
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA MODALIDADE LICITATÓRIA

20/2016

Damásio Barbosa da

Franca Dispensa de Licitação nº 02/2017

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 114/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar LUIZ ANTÕNIO SANTOS DA SILVA – Mat. 1593-8
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA MODALIDADE LICITATÓRIA

37/2018

Gilmara Martins de Pontes

(IR Telecom) Pregão Eletrônico –SRP nº 05/2018

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 115/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar MARIA APARECIDA DA SILVA SANTIAGO – Mat.
1581-4 para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA MODALIDADE LICITATÓRIA

03/2019

Serviço Federal de Processamento de

Dados SERPRO

Inexigibilidade de Licitação nº

02/2018

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 116/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar SANDERSON CESÁRIO DUARTE – Mat. 877-0 para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA MODALIDADE LICITATÓRIA

30/2019 OI Móvel Adesão nº 01/2019

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 117/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar RÔMULO COSTA DE ARAÚJO – Mat. 797-8 para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA MODALIDADE LICITATÓRIA

12/2020 OLM representações Ltda Pregão Eletrônico nº 10/2019

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 118/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar EDUARDO PAIVA VARANDAS – Mat. 0244-5 para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADA MODALIDADE LICITATÓRIA

13/2011

12/2011

Consórcio Nossa Senhora dos

Navegantes.

Consórcio Unitrans

Concorrência Pública nº

001/2011

Concorrência Pública nº

001/2011

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;
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IV – observar, atentam ente, todas as orientações expressas na
O rientação Norm ativa – CG M Nº 04, de 05 de m arço de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PO RTARIA Nº. 119/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MO BILID ADE U RB AN A DE
JO ÃO PESSO A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
O rgânica do M unicíp io de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de com petência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezem bro de 2011, Portaria nº 496 G APRE de 13 de ju lho de 2020.

R E S O L V E :

Art. 1º Designar JO ÃO FELIPE VILANTE VIEIR A – M at. 1583-1 para
acom panhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CO NTRATO Nº CO NTRATAD A M OD ALID AD E LICITATÓ RIA

29/2017 Alfaprint Solução Ltda Pregão –SRP nº 06/2017

30/2017

Copy Line Com ércio e Serviços
Ltda

Pregão Eletrônico –SRP nº 06/2017

Art. 2º - Determ inar que o fiscal ora designado deverá:

I - ze lar pelo fie l cum prim ento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determ inando o que for necessário à
regularização das fa ltas ou dos defe itos observados, e, subm eter aos seus
superiores, em tem po hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
com petência, nos term os da le i;

II - avaliar, continuam ente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
m ateria is fornecidos pela CO NTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualm ente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalm ente estabelecidas;

III- atestar, form alm ente, nos autos dos processos, as notas fiscais
re lativas aos serviços prestados e/ou aos m ateria is fornecidos, juntam ente com o
chefe im ediato, antes do encam inham ento ao Financeiro para pagam ento;

IV – observar, atentam ente, todas as orientações expressas na
O rientação Norm ativa – CG M Nº 04, de 05 de m arço de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PO RTARIA Nº. 120/2020 João Pessoa, 01 Outubro de 2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MO BILID ADE U RB AN A DE
JO ÃO PESSO A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
O rgânica do M unicíp io de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de com petência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezem bro de 2011, Portaria nº 496 G APRE de 13 de ju lho de 2020.

R E S O L V E :

Art. 1º Designar M ARIA AP ARECID A D A SILVA S ANTIAG O – M at.
1581-4 para acom panhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo:

CO N TRATO N º CO N TRATA D A M O D A LID A D E LICITA TÓ RIA

15/2018 D igiSec-Certificação D igital Eireli-M E Adesão nº 01/2018

IPM

PORTARIA Nº 276/2020.

Designa FISCAL DO CONTRATO Nº 004/2020

do Instituto de Previdência do Município de João

Pessoa (IPMJP):

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa (IPMJP) ,
no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 136, inciso II, da Lei Municipal nº
10.684/2005; e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Nacional nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, no
que preconiza seu artigo 67, que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da Administração especialmente designado;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar como Fiscal do Contrato nº 004/2020 o servidor abaixo designado que
deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo em referência, firmado com a
empresa META COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, CNPJ: 29.903.019/0001-20, cujo objeto é a
pretação do serviço de instalação de aparelhos de ar -condicionado no Instituto de Previdência do
Município de João Pessoa:

I – José Marcos Freire de Lima, Matrícula 70.946-8.

Art. 2°. São competências do Fiscal do Contrato aquelas previs tas no art . 67 da Lei n°
8.666/1993, nas cláusulas do Contrato Administrativo, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a
devida antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas
necessárias;

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, juntamente com o
chefe imediato, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento;

IV – observar, atentamente, todas as orientações expressas na
Orientação Normativa – CGM Nº 04, de 05 de março de 2020.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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IV – Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação do
serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação
dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qua lidade, tempo e modo contratados,
atestá-las e enviá -las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato,
para ratificação.

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer
disposições em contrário.

João Pessoa, 28 de setembro de 2020

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

PORTARIA Nº 277/2020.

Designa FISCAL DO CONTRATO Nº 04 -

199/2020 do Instituto de Previdência do Município

de João Pessoa (IPMJP):

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa (IPMJP) ,
no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 136, inciso II, da Lei Municipal nº
10.684/2005; e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Nacional nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, no
que preconiza seu artigo 67, que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da Administração especialmente designado;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar como Fiscal do Contrato nº 04 -199/2020 o servidor abaixo designado que
deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo em referência, firmado com a
empresa CS BRASIL FROTAS LTDA, CNPJ: 27.595.780/0001 -16, cujo objeto é a pretação do
serviço de locação de 04 (quatro) veículos ao Instituto de Previdência do Município de João Pessoa:

I – Leandro Fábio B. Dos Santos, Matrícula 70.554-3.

Art. 2°. São competências do Fiscal do Contrato aquelas previs tas no art. 67 da Lei n°
8.666/1993, nas cláusulas do Contrato Administrativo, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e condições;
registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV – Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação
do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e
prestação dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo
contratados, atestá-las e enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida
no contrato, para ratificação.

PORTARIA Nº 278/2020.

Designa FISCAL DO CONTRATO Nº 005/2016

do Instituto de Previdência do Município de João

Pessoa (IPMJP):

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa (IPMJP) ,
no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 136, inciso II, da Lei Municipal nº
10.684/2005; e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Nacional nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, no
que preconiza seu artigo 67, que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da Administração especialmente designado;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar como Fiscal do Contrato nº 005/2016 o servidor abaixo designado que
deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo em referência, firmado com a
empresa ARIMA – CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLOGICA
LTDA-EPP, CNPJ: 07.374.237/0001-81, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos
serviços continuados de consultoria em atuária, para atender as necessidades do Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa:

I – Werton José Cabral Rodrigues Filho, Matrícula 70.998-1.

Art. 2º. São competências do Fiscal do Contrato aquelas previs tas no art. 67 da Lei n°
8.666/1993, nas cláusulas do Contrato Administrativo, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a
devida antecedênci a, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas
necessárias;

IV – Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação do
serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovaç ão das despesas e prestação
dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados,
atestá-las e enviá -las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato,
para ratificação.

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer
disposições em contrário.

João Pessoa, 30 de setembro de 2020.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando qu aisquer
disposições em contrário.

João Pessoa, 28 de setembro de 2020.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

PORTARIA Nº 279/2020

João Pessoa, 30 de setembro de 2020

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 136,

inciso II, da Lei Municipal nº10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Nomear, sub judice, em cumprimento de decisão judicial no Agravo

de Instrumento nº 080617-58.2020.8.15.0000, JUNIOR NUNES PORPINO , para o cargo de

ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – JURÍDICO, com lotação no INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - IPMJP.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação,

ficando os efeitos financeiros, adstrito ao efetivo exercício no cargo.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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Expediente nº 016/2020

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 136,
inciso II e III da Lei Municipal n 10.684/05, resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

Processo Assunto Interessado Resultado
15530/2019 ISENÇÃO IMPOSTO DE RENDA MARIA CILENE LOPES CLEMENTE INDEFERIDO
15591/2020 REVISÃO NO VALOR REFERENTE AO

PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO
KARLA SILVA ALBUQUERQUE CUNHA INDEFERIDO

15699/2020 ISENÇÃO IMPOSTO DE RENDA TEREZINHA AMELIA DE OLIVEIRA DEFERIDO

16349/2020 PROGRESSÃO FUNCIONAL ANA CAROLLINE DE SOUZA GOMES DEFERIDO

16664/2020 REVISÃO DE BENEFÍCIO CLAUDINETE LEITE ALMEIDA DE AZEVEDO DEFERIDO PARCIALMENTE

16669/2020 PROGRESSÃO FUNCIONAL ERLANDSON DE SALES BEZERRA DEFERIDO

16726/2020 PROGRESSÃO FUNCIONAL FLAYANA TATIELLE HENRIQUE AMANCIO PERDA DO OBJETO

16964/2020 REVISÃO DE APOSENTADORIA ANA LUCIA COUTINHO MARQUES LEITE DEFERIDO PARCIALMENTE

17001/2020 VERBAS RESCISÓRIAS VICENTE DE LUCENA BELTRÃO JUNIOR DEFERIDO

17017/2020 VERBAS RESCISÓRIAS ROSINEIDE MARIA FERREIRA DEFERIDO

17030/2020 VERBAS RESCISÓRIAS MARIA JOSÉ MARTINS DE SANTANA DEFERIDO

17031/2020 VERBAS RESCISÓRIAS MARIA ANALENE FARIAS FERNANDES DEFERIDO

17035/2020 VERBAS RESCISÓRIAS JOYCE LOPES DE MEDEIROS DEFERIDO

17060/2020 VERBAS RESCISÓRIAS MARIA JOSÉ MARTINS DA SILVA DEFERIDO

17078/2020 VERBAS RESCISÓRIAS MARIA DO SOCORRO DE SA COSTA DEFERIDO

17085/2020 VERBAS RESCISÓRIAS ARTHUR GONDIM DO VALLE MELLO DEFERIDO

17095/2020 VERBAS RESCISÓRIAS AMANDA CAROLINNE DE M.M. VIERA DEFERIDO

17108/2020 VERBAS RESCISÓRIAS CRISTIANE FERREIRA DE LIMA DEFERIDO

17110/2020 VERBAS RESCISÓRIAS SANDRA HELENA LEITE DE ARAÚJO DEFERIDO

17115/2020 VERBAS RESCISÓRIAS JEFFERSON ALVES DE OLIVEIRA DEFERIDO

17123/2020 REVISÃO DE APOSENTADORIA JAIR MACHADO CAVALCANTI DEFERIDO PARCIALMENTE

17137/2020 VERBAS RESCISÓRIAS JOSEANE SANTOS DA COSTA DEFERIDO

17152/2020 VERBAS RESCISÓRIAS THAMIRES RODRIGUES DE BARROS DEFERIDO

17157/2020 VERBAS RESCISÓRIAS ANA VIRGILIA DE CARVALHO MARQUES DEFERIDO

17158/2020 VERBAS RESCISÓRIAS MARIA GORETTI DA SILVA ARAUJO DEFERIDO

João Pessoa, 29 de Setembro de 2020.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

PORTARIA Nº 280/2020

João Pessoa, 30 de setembro de 2020

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 136,

inciso II, da Lei Municipal nº10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Nomear, sub judice, em cumprimento de decisão judicial no Agravo

de Instrumento nº 080617-58.2020.8.15.0000, PAULO ROBERTO ALVES DE BRITO,

para o cargo de ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – JURÍDICO, com lotação no

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - IPMJP.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação,

ficando os efeitos financeiros, adstrito ao efetivo exercício no cargo.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

PORTARIA Nº 281/2020

João Pessoa, 30 de setembro de 2020

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 136,

inciso II, da Lei Municipal nº10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Nomear, sub judice, em cumprimento de decisão judicial no Agravo

de Instrumento nº 080617-58.2020.8.15.0000, MICAEL DE ARAÚJO SILVA, para o cargo

de ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – JURÍDICO, com lotação no INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - IPMJP.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação,

ficando os efeitos financeiros, adstrito ao efetivo exercício no cargo.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-249/2020.
Objeto: Aquisição de munição para a Guarda Civil Municipal – GCM, para
atender as necessidades da Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania –
SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Companhia
Brasileira de Cartucho.
Processo: 2019/098008
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n.º 04-004/2020.
Signatários: Secretário de Segurança Urbana e Cidadania - SEMUSB, o Sr.
Denis Soares dos Santos e o Sr. João Carlos Sanchez de Oliveira Junior,
representante legal da empresa Companhia Brasileira de Cartucho.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 19.620,00 (dezenove mil seiscentos e vinte reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária
Código

Reduzido
Fonte

Elemento de
Despesa

Secretaria

29.101.06.181.5001.1159 1334 1001 3.3.90.30 SEMUSB

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-453/2020.
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação para atender as necessidades
da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Raimundo Adelmar
Fonseca Pires.
Processo: 2019/145142
Modalidade: P.E. 04-004/2020. ARP Nº 045/2020
Signatários: O Superintendente, Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Souza, e o
Sr. Raimundo Adelmar Fonseca Pires, representante legal da empresa
Raimundo Adelmar Fonseca Pires.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 90.642,95 (noventa mil seiscentos e quarenta e dois reais e
noventa e cinco centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte de
Recursos

Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1001
1090

02.201.15.452.5126.2179
3056
3063

3.3.90.30 EMLUR

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

E X T R A T O D E C O N T R A T O
In s tru m e n to : C o n tra to n .º 0 4 -5 9 2 /2 0 2 0 .
O b je to : A q u is iç ã o d e m a te r ia l d e c o n s tru ç ã o , p a ra a te n d e r a s n e c e s s id a d e s d o
In s t itu to C a n d id a V a rg a s - IC V .
P a r te s : P re fe itu ra M u n ic ip a l d e J o ã o P e s s o a e a e m p re s a F le x ic o a t In d ú s tr ia e
C o m e rc io L td a .
P ro c e s s o : 2 0 2 0 /0 0 0 3 1 2
M o d a lid a d e : P .E . 0 4 -0 2 0 /2 0 2 0 . A R P N º 0 4 -0 9 1 /2 0 2 0 .
S ig n a tá r io s : O D ire to r , S r . J u a re z A lv e s A u g u s to , e a S ra . N a th a lia C o s ta
M a s tra n g e lo C o e lh o , re p re s e n ta n te le g a l d a e m p re s a F le x ic o a t In d ú s tr ia e
C o m e rc io L td a .
V ig ê n c ia : 0 3 /1 0 /2 0 2 0 a 3 1 /1 2 /2 0 2 0 .
V a lo r T o ta l: R $ 4 .3 9 8 ,0 0 (q u a tro m il t re z e n to s e n o v e n ta e o ito re a is ) .
R e c u rs o s F in a n c e iro s :

F o n te D o ta ç ã o O rç a m e n tá r ia
C ó d ig o

R e d u z id o
E le m e n to d e

D e s p e s a
S e c re ta r ia

1 2 9 0 1 3 .2 0 8 .0 4 .1 2 2 .5 0 0 1 .2 0 4 1 2 1 2 1 3 .3 .9 0 .3 0 IC V

D a ta d a a s s in a tu ra : 0 2 /1 0 /2 0 2 0 .

J o ã o P e s s o a , 0 2 d e O u tu b ro d e 2 0 2 0 .

E X T R A T O D E C O N T R A T O
In s tr u m e n to : C o n tra to n .º 0 4 -6 0 2 /2 0 2 0 .
O b je to : A q u is iç ã o d e m a te r ia l d e lim p e z a , h ig ie n e e E P I, p a ra f in s d e
e n f re n ta m e n to d a e m e rg ê n c ia d e s a ú d e p ú b lic a d e im p o r tâ n c ia in te rn a c io n a l
d e c o r re n te d o n o v o c o ro n a v íru s , c a u s a d o r d a c o v id -1 9 , p a ra a te n d e r a s
n e c e s s id a d e s d o In s t itu to d e P re v id ê n c ia d o M u n ic íp io – IP M
P a r te s : P re fe itu ra M u n ic ip a l d e J o ã o P e s s o a e a e m p re s a M a is E s to q u e
C o m e rc io e D is tr ib u id o ra E ire li.
P r o c e s s o : 2 0 2 0 /0 4 6 9 7 4
M o d a lid a d e : P .E . 0 4 -0 3 4 /2 0 2 0 . A R P N º 1 3 5 /2 0 2 0
S ig n a tá r io s : O S u p e r in te n d e n te d o In s t itu to d e P re v id ê n c ia d o M u n ic íp io –
IP M , o S r . R o b e r to W a g n e r M a r iz Q u e iro g a , e a S ra . G iu lia n a P a u la S o u s a d e
O liv e ira , re p re s e n ta n te le g a l d a e m p re s a M a is E s to q u e C o m e rc io e
D is tr ib u id o ra E ire li.
V ig ê n c ia : 0 3 /1 0 /2 0 2 0 a 3 1 /1 2 /2 0 2 0 .
V a lo r T o ta l: R $ 1 .0 7 5 ,4 5 (h u m m il e s e te n ta e c in c o re a is e q u a re n ta e c in c o
c e n ta v o s ) .
R e c u r s o s F in a n c e ir o s :

F o n te d e
R e c u r s o s

D o ta ç ã o O r ç a m e n tá r ia
C ó d .

R e d u z id o
E le m .

D e s p e s a
S e c r e ta r ia

1 4 1 0 0 6 .2 0 1 .0 9 .1 2 2 .5 0 0 1 .2 6 0 3 2 4 8 9 3 .3 .9 0 .3 0 IP M

D a ta d a a s s in a tu r a : 2 3 /0 9 /2 0 2 0 .

J o ã o P e s s o a , 2 9 d e S e te m b ro d e 2 0 2 0 .

E X T R A T O D E C O N T R A T O
In s tr u m e n to : C o n tra to n .º 0 4 -6 1 0 /2 0 2 0 .
O b je to : A q u is iç ã o d e m a te r ia l d e c o n s tru ç ã o , p a ra a te n d e r a s n e c e s s id a d e s d a
S u p e r in te n d ê n c ia E x e c u t iv a d e M o b ilid a d e U rb a n a – S E M O B .
P a r te s : P re fe itu ra M u n ic ip a l d e J o ã o P e s s o a e a e m p re s a F le x ic o a t In d ú s tr ia e
C o m e rc io L td a .
P r o c e s s o : 2 0 2 0 /0 0 0 3 1 2
M o d a lid a d e : P .E . 0 4 -0 2 0 /2 0 2 0 . A R P N º 0 4 -0 9 1 /2 0 2 0 .
S ig n a tá r io s : S u p e r in te n d e n te E x e c u t iv o d e M o b ilid a d e U rb a n a d e J o ã o
P e s s o a – S E M O B , S r . W a lla c e A lb u q u e rq u e M a s s in i, e a S ra . N a th a lia C o s ta
M a s tra n g e lo C o e lh o , re p re s e n ta n te le g a l d a e m p re s a F le x ic o a t In d ú s tr ia e
C o m e rc io L td a .
V ig ê n c ia : 0 3 /1 0 /2 0 2 0 a 3 1 /1 2 /2 0 2 0 .
V a lo r T o ta l: R $ 4 6 0 ,2 5 (q u a tro c e n to s e s e s s e n ta re a is e v in te e c in c o
c e n ta v o s ) .
R e c u r s o s F in a n c e ir o s :

F o n te D o ta ç ã o O r ç a m e n tá r ia
C ó d ig o

R e d u z id o
E le m e n to d e

D e s p e s a
S e c re ta r ia

1 6 3 0 0 2 .2 0 2 .2 6 .7 8 2 .5 0 2 0 .2 0 4 9 2 2 3 3 .3 .9 0 .3 0 S E M O B

D a ta d a a s s in a tu r a : 0 2 /1 0 /2 0 2 0 .

J o ã o P e s s o a , 0 2 d e O u tu b ro d e 2 0 2 0 .

E X T R A T O D E C O N T R A T O
In s tru m e n to : C on tra to n .º 0 4 -61 5 /2 0 20 .
O b je to : C o n tra ta çã o d e em p re sa e sp e c ia liza d a n a p re s ta çã o de se rv iço d e
vig ilâ n c ia e le trô n ica , p a ra a te nd e r a s n e ce ss ida d e s d a S e cre ta rio de
A d m in is tra çã o - S E A D .
P a rte s: P re fe itu ra M un ic ip a l d e Joã o P e ssoa e a em p re sa A le rta S e gu ra n ça
E le tro n ica E ire li.
P ro c e ss o : 2 02 0 /0 21 76 4
M o d a lid a d e: P . E . N º 0 4 -0 31 /20 2 0 .
S ig n a tá rio s: S e cre tá rio d e A d m in is tra çã o – S E A D , o S r. L a u ro M o n te n e gro
S a rm en to d e S á e o S r. S h ige a k i M a ra ca ja R a m o s, rep re sen tan te le ga l d a
e m p re sa A le rta S e gu ra n ça E le tro n ica E ire li.
V ig ê n c ia : 1 5 /0 9 /2 02 0 a 1 4 /0 9 /2 02 1 .
V a lo r T o ta l: R $ 9.2 08 ,9 2 (no ve m il d u ze n to s e o ito re a is e n o ve n ta e do is
ce n ta vo s).
R e c u rs o s F in a n c e iro s :

D o ta ç ã o o rç a m e n tá ria
C ó d ig o

R e d u zid o
F o n te

E le m e n to d e
D e s p e sa

S e c re ta ria

1 6 .10 1 .0 4 .1 2 2 .5 00 1 .27 2 4 1 0 45 1 0 01 3 .3 .9 0 .3 9 S E A D

D a ta d a as s ina tu ra : 15 /0 9 /2 02 0 .

Jo ã o P e ssoa , 1 5 d e S e tem b ro d e 2 0 20 .

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-496/2020.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, higiene e EPI, para fins de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Health Care &
Dubebe Indústria, Comercio, Importacao, Exportacao de Produtos de Higiene
Pessoal, Cosmeticos e Perfumaria Eireli.
Processo: 2020/046974
Modalidade: P.E. 04-034/2020. ARP Nº 133/2020
Signatários: O Secretário de Educação e Cultura - SEDEC, o Sr Gilberto Cruz
Araujo, e o Sr. Luciano Nelson Silveira, representante legal da empresa Health
Care & Dubebe Indústria, Comercio, Importacao, Exportacao de Produtos de
Higiene Pessoal, Cosmeticos e Perfumaria Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Recursos Financeiros:

Fonte de
Recursos

Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1111
1113
1120
1124
1111
1113
1124

10.102.12.361.5207.2785
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.365.5207.2781

3378
3372
3352
3354
3353
3409
3410
3411

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-618/2020.
Objeto: Aquisição de generos de alimentação para atender as necessidades
da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Distribuidora FF
Alimentos Ltda - ME.
Processo: 2019/145142
Modalidade: P.E. 04-004/2020. ARP Nº 034/2020
Signatários: O Secretário de Educação e Cultura - SEDEC, o Sr Gilberto Cruz
Araujo, e o Sr. Fabricio Cabral de Araujo, representante legal da empresa
Distribuidora FF Alimentos Ltda - ME.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 154.793,80 (cento e cinquenta e quatro mil setecentos e
noventa e três reais e oitenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte de
Recursos

Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1001
1122
1124

10.102.12.306.5200.2514
10.102.12.306.5200.2514
10.102.12.366.5200.2521

3220
3219
3443

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-619/2020.
Objeto: Aquisição de generos de alimentação para atender as necessidades
da Secretaria de Educação e Cultura– SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Raimundo Adelmar
Fonseca Pires.
Processo: 2019/145142
Modalidade: P.E.04-004/2020. ARP Nº 045/2020
Signatários: O Secretário de Educação e Cultura - SEDEC, o Sr.Gilberto Cruz
Araujo, e oSr. Raimundo Adelmar Fonseca Pires, representante legal da
empresa Raimundo Adelmar Fonseca Pires.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 1.561.139,50 (hum milhão quinhentos e sessenta e um mil,
cento e trinta e nove reais e cinqüenta centavos)
Recursos Financeiros:

Fonte de
Recursos

Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1001
1122
1124

10.102.12.306.5200.2514
10.102.12.306.5200.2514
10.102.12.366.5200.2521

3220
3219
3443

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura:02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-626/2020.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, higiene e EPI, para fins de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Tutto Limp
Distribuidora Ltda.
Processo: 2020/046974
Modalidade: P.E. 04-034/2020. ARP Nº 141/2020
Signatários: O Secretário de Educação e Cultura - SEDEC, o Sr Gilberto Cruz
Araujo, e a Sra. Carmem Iracema de Almeida Pessoa, representante legal da
empresa Tutto Limp Distribuidora Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 18.450,00 (Dezoito mil quatrocentos e cinqüenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte de
Recursos

Dotação Orçamentária
Cód.

Reduzido
Elem.

Despesa
Secretaria

1111
1113
1120
1124
1111
1113
1124

10.102.12.361.5207.2785
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.365.5207.2781

3378
3372
3352
3354
3353
3409
3410
3411

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTR ATO DE CO NTR ATO
Instrum ento: Contrato n.º 04-629/2020.
O bjeto: Aquisição de m ateria l de lim peza, higiene e EPI, para fins de
enfrentam ento da em ergência de saúde pública de im portância internacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC.
Partes: Prefe itura Municipal de João Pessoa e a em presa M astersul
Equipam entos de Seguranca Ltda - EPP.
Processo : 2020/046974
M odalidade: P.E. 04-034/2020. ARP Nº 136/2020
Signatários: O Secretário de Educação e Cultura - SEDEC, o Sr G ilberto Cruz
Araujo, e o Sr. C le iton Cesar Longo, representante legal da em presa M astersul
Equipam entos de Seguranca Ltda - EPP.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020 .
Valor Total: R$ 19.925,20 (Dezenove m il novecentos e vinte e cinco reais e
vinte centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte de
Recursos

Dotação O rçam entária
Cód.

Reduzido
Elem .

Despesa
Secretaria

1111
1113
1120
1124
1111
1113
1124

10.102.12.361.5207.2785
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.365.5207.2781

3378
3372
3352
3354
3353
3409
3410
3411

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTR ATO DE CO NTR ATO
Instrum ento: Contrato n.º 04-632/2020.
O bjeto: Aquisição de m ateria l de lim peza, h igiene e EPI, para fins de
enfrentam ento da em ergência de saúde pública de im portância in ternacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEDEC.
Partes: Prefe itura M unicipa l de João Pessoa e a em presa Supra D istribu idora
de M ateria is Hospita lares E ire li.
Processo : 2020/046974
M odalidade: P.E . 04-034/2020. ARP Nº 140/2020
Signatários: O Secretário de Educação e Cultura - SEDEC, o Sr G ilberto Cruz
Araujo , e Sr. Auristone Pere ira Pessoa, representante legal da em presa Supra
D istribu idora de M ateria is Hospita lares E ire li.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020 .
Valor Total: R$ 28.740,00 (vin te e oito m il setecentos e quarenta rea is).
Recursos Financeiros:

Fonte de
Recursos

Dotação O rçam entária
Cód.

Reduzido
Elem .

Despesa
Secretaria

1111
1113
1120
1124
1111
1113
1124

10.102.12.361.5207.2785
10.102.12.361.5207.2498
10.102.12.365.5207.2781

3378
3372
3352
3354
3353
3409
3410
3411

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de O utubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-638/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos, para atender as necessidades da Fundação Cultural de João Pessoa
– FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Eder Cruz Castelo
Branco.
Processo: 2020/015848
Modalidade: P.E. 04-024/2020. ARP Nº 04-079/2020.
Signatários: Diretor Executivo, o Sr. Mauricio Navarro Burity, e o Sr. Roger
Andre Braun, representante legal da empresa Eder Cruz Castelo Branco.
Vigência: 02/10/2020 a 01/10/2021 .
Valor Total: R$ 12,40 (doze reais e quarenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1990

10.201.04.122.5001.2655
10.201.04.122.5001.2733
10.201.13.391.5275.2441
10.201.13.392.5269.1609
10.201.13.392.5269.2435
10.201.13.392.5271.2442
10.201.13.392.5274.2901

2914
2912
2891
2587
2923
2700
2929
2851
2883

3.3.90.39 FUNJOPE

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-639/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos, para atender as necessidades da Fundação Cultural de João Pessoa
– FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Editora e Gráfica
Meta Ltda.
Processo: 2020/015848
Modalidade: P.E. 04-024/2020. ARP Nº 04-081/2020.
Signatários: Diretor Executivo, o Sr. Mauricio Navarro Burity, e o Sr. Santino
Gomes Filho, representante legal da empresa Editora e Gráfica Meta Ltda.
Vigência: 24/09/2020 a 23/09/2021.
Valor Total: R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1990

10.201.04.122.5001.2655
10.201.04.122.5001.2733
10.201.13.391.5275.2441
10.201.13.392.5269.1609
10.201.13.392.5269.2435
10.201.13.392.5271.2442
10.201.13.392.5274.2901

2914
2912
2891
2587
2923
2700
2929
2851
2883

3.3.90.39 FUNJOPE

Data da assinatura: 24/09/2020.

João Pessoa, 29 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-646/2020.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios- rações e grãos, para atender as
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente – SEMAM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Agrotop Comercio
de Produtos Agropecuarios Eireli.
Processo: 2019/140828
Modalidade: P.E. 04-029/2020. ARP Nº 071/2020.
Signatários: Secretário do Meio Ambiente – SEMAM, Sr. Abelardo Jurema
Neto, e o Sr. Antonio Ed Carlos Silva de Souza, representante legal da
empresa Agrotop Comercio de Produtos Agropecuarios Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 8.079,80 (oito mil e setenta e nove reais e oitenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 12.102.18.122.5001.2535
12.103.18.542.5366.4155

1136
1343

3.3.90.30 SEMAM

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-667/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades do
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB -JP.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa R Lassi Comercio e
Serviço Eireli.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-125/2020.
Signatários: Superintendente Executivo de Mobilidade Urbana de João
Pessoa – SEMOB, Sr. Wallace Albuquerque Massini, e o Sr. Ronaldo Lassi da
Silva, representante legal da empresa R Lassi Comercio e Serviço Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 2.579,00 (dois mil quinhentos e setenta e nove reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1630 02.202.04.122.5001.2041 187 44.90.52 SEMOB

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-670/2020.
Objeto: Aquisição de generos de alimentação, para atender as necessidades
do Instituto Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Distribuidora FF
Alimentos Ltda - ME.
Processo: 2020/034124
Modalidade: P. E. Nº 04-027/2020 ARP Nº 144/2020.
Signatários: O Diretor Sr. Juarez Alves Augusto, e o Sr. Fabricio Cabral de
Araujo, representante legal da empresa Distribuidora FF Alimentos Ltda - ME.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária
Código

Reduzido
Fonte

Elemento de
Despesa

Secretaria

13.208.04.122.5001.2041 2121 1290 3.3.90.30 ICV

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-671/2020.
Objeto: Aquisição de generos de alimentação, para atender as necessidades
do Instituto Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa FAMAHA –
Comercio de Material de Informatica Ltda.
Processo: 2020/034124
Modalidade: P. E. Nº 04-027/2020 ARP Nº 145/2020.
Signatários: O Diretor Sr. Juarez Alves Augusto, e o Sr. Fabio Marcelo
Haiduki, representante legal da empresa FAMAHA – Comercio de Material de
Informatica Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 63,75 (sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária
Código

Reduzido
Fonte

Elemento de
Despesa

Secretaria

13.208.04.122.5001.2041 2121 1290 3.3.90.30 ICV

Data da assinatura: 28/09/2020.

João Pessoa, 28 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-672/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Habitação Social – SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: Secretária de Habitação Social – SEMHAB, Srª. Anne Chiara
Fernandes Nóbrega, e o Sr. Alexis Suren Tcholakian Morales, representante
legal da empresa Ventisol da Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 2.684,00 (dois mil seiscentos e oitenta e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 24.102.04.122.5001.2695 2312 44.90.52 SEMHAB

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-674/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo:2020/001196
Modalidade: P.E.04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: Secretária de Infraestrutura – SEINFRA, Sra. Sachenka Bandeira
da Hora, eo Sr. Alexis SurenTcholakian Morales, representante legal da
empresaVentisol da Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 2.684,00 (dois mil seiscentos e oitenta e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 11.101.04.122.5001.2040 69 44.90.52 SEINFRA

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-684/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: Diretor Executivo, o Sr. Mauricio Navarro Burity, e o Sr. Alexis
Suren Tcholakian Morales, representante legal da empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 4.026,00 (quatro mil e vinte e seis reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1990

10.201.04.122.5001.2733
10.201.13.392.5269.1609
10.201.13.392.5269.2435

2909
2921
2924

3.3.90.30 FUNJOPE

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-685/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa VP Silva
Brinquedos- ME.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-118/2020.
Signatários: Diretor Executivo, o Sr. Mauricio Navarro Burity, e o Sr. Vinicius
Pereira da Silva, representante legal da empresa VP Silva Brinquedos- ME.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1990

10.201.04.122.5001.2733
10.201.13.392.5269.1609
10.201.13.392.5269.2435

2909
2921
2924

3.3.90.30 FUNJOPE

Data da assinatura: 28/09/2020.

João Pessoa, 28 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-687/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Infantaria Comercial
Eireli.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-124/2020.
Signatários: Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC,
Sr. Francisco Noé Estrela, e o Sr. Marcos Peter Nunes, representante legal da
empresa Infantaria Comercial Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 4.240,00 (quatro mil duzentos e quarenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
30.101.04.122.5001.4389
30.102.06.182.5066.4503
30.103.06.182.5065.4504

1288
1306
1316

44.90.52 COMPDEC

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-693/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: Sr. Superintendente Lucius Fabiani de Vasconcelos Souza, e o
Sr. Alexis Suren Tcholakian Morales, representante legal da Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 16.104,00 (dezesseis mil cento e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1090

02.201.04.122.5001.2041
02.201.15.452.5126.2179

2973
2983
3060
3061

44.90.52 EMLUR

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-690/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Space Informática e
Móveis Eirelli.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-126/2020.
Signatários: Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC,
Sr. Francisco Noé Estrela, e o Sr. Marcos Zacarias Campos de Moura,
representante legal da empresa Space Informática e Móveis Eirelli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 2.015,00 (dois mil e quinze reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
30.101.04.122.5001.4389
30.102.06.182.5066.4503
30.103.06.182.5065.4504

1288
1306
1316

44.90.52 COMPDEC

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-694/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa EGC Comercio e
Atacadista de Informática e Eletroeletrônico Eireli.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-123/2020.
Signatários: Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, Sr.
Francisco Noé Estrela, e o Sr. Jonatha da Silva Santana, representante legal da
empresa EGC Comercio e Atacadista de Informática e Eletroeletrônico Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 90,50 (noventa reais e cinqüenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
30.101.04.122.5001.4389
30.102.06.182.5066.4503
30.103.06.182.5065.4504

1288
1306
1316

44.90.52 COMPDEC

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-695/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Juventude Esporte e Recreação - SEJER.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: Secretário de Juventude Esporte e Recreação – SEJER, o Sr.
Luis Alberto Guedes Soares, e o Sr. Alexis Suren Tcholakian Morales,
representante legal da Ventisol da Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos
Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 4.026,00 (quatro mil e vinte e seis reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 25.102.04.122.5111.2695 2179 44.90.52 SEJER

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-696/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Andrei Santos Silva.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-120/2020.
Signatários: Sr. Superintendente Lucius Fabiani de Vasconcelos Souza, e o
Sr. Andrei Santos Silva, representante legal da Andrei Santos Silva.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 1.552,50 (hum mil quinhentos e cinquenta e dois reais e
cinqüenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1090

02.201.04.122.5001.2041
02.201.15.452.5126.2179

2973
2983
3060
3061

44.90.52 EMLUR

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-699/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria da Receita Municipal - SEREM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Infantaria Comercial
Eireli.
Processo:2020/001196
Modalidade: P.E.04-008/2020. ARP Nº 04-124/2020.
Signatários: Secretário da Receita Municipal – SEREM, Sr.Max Fabio Bichara
Dantas, eo Sr. Marcos Peter Nunes, representante legal da empresaInfantaria
Comercial Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 119,00 (cento e dezenove reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 26.102.04.122.5001.2041 354 44.90.52 SEREM

Data da assinatura:29/09/2020.

João Pessoa, 29 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-701/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Juventude Esporte e Recreação - SEJER.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Andrei Santos Silva.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-120/2020.
Signatários: Secretário de Juventude Esporte e Recreação – SEJER, o Sr.
Luis Alberto Guedes Soares, e o Sr. Andrei Santos Silva, representante legal
da Andrei Santos Silva.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 310,50 (trezentos e dez reais e cinqüenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 25.102.04.122.5111.2695 2179 44.90.52 SEJER

Data da assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-708/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Infantaria Comercial
Eireli.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-124/2020.
Signatários: Sr. Superintendente Lucius Fabiani de Vasconcelos Souza, e o
Sr. Marcos Peter Nunes, representante legal da empresa Infantaria Comercial
Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 1.246,00 (hum mil duzentos e quarenta e seis reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1090

02.201.04.122.5001.2041
02.201.15.452.5126.2179

2973
2983
3060
3061

44.90.52 EMLUR

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-709/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Lindinalva de Gois
Coelho Barbosa-Me
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-130/2020.
Signatários: Sr. Superintendente Lucius Fabiani de Vasconcelos Souza, e a
Sra. Lindinalva de Gois Coelho Barbosa, representante legal da empresa
Lindinalva de Gois Coelho Barbosa-Me
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 334,00 (trezentos e trinta e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1090

02.201.04.122.5001.2041
02.201.15.452.5126.2179

2973
2983
3060
3061

44.90.52 EMLUR

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-711/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Infantaria Comercial
Eireli.
Processo:2020/001196
Modalidade: P.E.04-008/2020. ARP Nº 04-124/2020.
Signatários: Secretária de Infraestrutura – SEINFRA, Sra. Sachenka Bandeira
da Hora, eo Sr. Marcos Peter Nunes, representante legal da empresa
Infantaria Comercial Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 610,00 (seiscentos e dez reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 11.101.04.122.5001.2040 69 44.90.52 SEINFRA

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-712/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB -JP.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa EGC Comercio e
Atacadista de Informática e Eletroeletrônico Eireli.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-123/2020.
Signatários: Superintendente Executivo de Mobilidade Urbana de João
Pessoa – SEMOB, Sr. Wallace Albuquerque Massini, e o Sr. Jonatha da Silva
Santana, representante legal da empresa EGC Comercio e Atacadista de
Informática e Eletroeletrônico Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 1.131,25 (hum mil cento e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1630 02.202.04.122.5001.2041 187 44.90.52 SEMOB

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-718/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Meio Ambiente – SEMAM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: Secretário do Meio Ambiente – SEMAM, Sr. Abelardo Jurema
Neto, e o Sr. Alexis Suren Tcholakian Morales, representante legal da empresa
Ventisol da Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 1.342,00 (hum mil trezentos e quarenta e dois reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 12.102.18.122.5001.2535
12.103.18.542.5366.4155

1141
1352

44.90.52 SEMAM

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-723/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, o Sr. Vitor
Cavalcante de Sousa Valerio, e o Sr. Alexis Suren Tcholakian Morales,
representante legal da empresa Ventisol da Amazonia Indústria de Aparelhos
Eletricos Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 53.680,00 (cinqüenta e três mil seiscentos e oitenta reais)
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1311
1312

14.101.08.244.5313.2581
14.104.04.122.5001.4437
14.105.08.244.5592.4425
14.106.08.244.5137.4424
14.107.08.244.5185.2264
14.302.08.243.5585.4124
14.302.08.244.5170.4483
14.302.08.244.5570.2937
14.302.08.244.5570.4369
14.302.08.244.5570.4370
14.302.08.244.5570.4475

2618
1237
1245
1253
3422
3284
3286
3239
1931
1948
1938
1924

44.90.52 SEDES

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-731/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Space Informática e
Móveis Eirelli.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-126/2020.
Signatários: Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, o Sr. Vitor
Cavalcante de Sousa Valerio, e o Sr. Marcos Zacarias Campos de Moura,
representante legal da empresa Space Informática e Móveis Eirelli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 30.225,00 (trinta mil duzentos e vinte e cinco reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1311
1312

14.101.08.244.5313.2581
14.104.04.122.5001.4437
14.105.08.244.5592.4425
14.106.08.244.5137.4424
14.107.08.244.5185.2264
14.302.08.243.5585.4124
14.302.08.244.5170.4483
14.302.08.244.5570.2937
14.302.08.244.5570.4369
14.302.08.244.5570.4370
14.302.08.244.5570.4475

2618
1237
1245
1253
3422
3284
3286
3239
1931
1948
1938
1924

44.90.52 SEDES

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-733/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa KCRS Comercio de
Equipamentos Eireli- EPP.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-129/2020.
Signatários: Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, o Sr. Vitor
Cavalcante de Sousa Valerio, e a Sra. Vera Romanazzi, representante legal da
empresa KCRS Comercio de Equipamentos Eireli- EPP.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
1311
1312

14.101.08.244.5313.2581
14.104.04.122.5001.4437
14.105.08.244.5592.4425
14.106.08.244.5137.4424
14.107.08.244.5185.2264
14.302.08.243.5585.4124
14.302.08.244.5170.4483
14.302.08.244.5570.2937
14.302.08.244.5570.4369
14.302.08.244.5570.4370
14.302.08.244.5570.4475

2618
1237
1245
1253
3422
3284
3286
3239
1931
1948
1938
1924

44.90.52 SEDES

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-734/2020.
Objeto: Aquisição de generos de alimentação, para atender as necessidades
do Instituto Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa FL Comercio
Atacadista de Artigos de Uso Pessoal e Domestico Eireli.
Processo: 2020/034124
Modalidade: P. E. Nº 04-027/2020 ARP Nº 146/2020.
Signatários: O Diretor Sr. Juarez Alves Augusto, e o Sr. Fabio Rocha Holanda
Cavalcanti, representante legal da empresa FL Comercio Atacadista de Artigos
de Uso Pessoal e Domestico Eireli.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 904,76 (novecentos e quatro reais e setenta e seis centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária
Código

Reduzido
Fonte

Elemento de
Despesa

Secretaria

13.208.04.122.5001.2041 2121 1290 3.3.90.30 ICV

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-735/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades do
Instituto Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ventisol da
Amazonia Indústria de Aparelhos Eletricos Ltda.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-117/2020.
Signatários: O Diretor, Sr. Juarez Alves Augusto, e o Sr. Alexis Suren
Tcholakian Morales, representante legal da Ventisol da Amazonia Indústria de
Aparelhos Eletricos Ltda.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 6.710,00 (seis mil setecentos e dez reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1290 13.208.04.122.5001.2041 2120 44.90.52 ICV

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-736/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades do
Instituto Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa VP Silva
Brinquedos- ME.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-118/2020.
Signatários: O Diretor, Sr. Juarez Alves Augusto, e o Sr. Vinicius Pereira da
Silva, representante legal da VP Silva Brinquedos- ME.
Vigência: 03/10/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1290 13.208.04.122.5001.2041 2120 44.90.52 ICV

Data da assinatura: 02/10/2020.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000453/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos, para atender as necessidades da Secretaria Extraordinária de
Políticas Públicas para Mulheres - SEPPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Eder Cruz Castelo
Branco.
Processo: 2020/015848.
Modalidade: P.E nº 04-024/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
Valor Total: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais).
Recursos Financeiros:

Classificação
Orçamentária

Elemento
de

Despesa

Código
Reduzido

Fonte Secretaria

28.101.14.422.5070.1327 3.3.90.30 2235 1001 SEPPM
Data da emissão: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000454/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Juventude,
Esporte e Recreação - SEJER.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Eder Cruz Castelo
Branco.
Processo: 2020/015848
Modalidade: P.E nº 04-024/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
Valor Total: R$ 31,00 (trinta e um reais).
Recursos Financeiros:

Classificação
Orçamentária

Element
o de

Despesa

Código
Reduzido Fonte Secretaria

25.102.04.122.5111.2695 3.3.90.39 2178 1001 SEJER

Data da emissão: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000455/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e EPI, para fins de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Controladoria Geral do Município – CGM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Safira Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda.
Processo: 2020/046974.
Modalidade: P.E nº 04-034/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
Valor Total: R$ 1.007,52 (hum mil e sete reais e cinqüenta e dois centavos).
Recursos Financeiros:

Classificação Orçamentária
Elemento

de
Despesa

Código
Reduzido Fonte Secretaria

32.105.04.121.5097.2142
32.102.04.122.5001.2041
32.104.04.122.5143.4264
32.106.04.124.5477.4467

3.3.90.30

1219
1206
1216
1231

1001 CGM

Data da emissão: 28/09/2020.

João Pessoa, 28 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000456/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e EPI, para fins de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Secretaria de Planejamento - SEPLAN.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Safira Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda.
Processo: 2020/046974.
Modalidade: P.E nº 04-034/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
Valor Total: R$ 209,90 (duzentos e nove reais e noventa centavos).
Recursos Financeiros:

Classificação
Orçamentária

Código
Reduzido

Fonte
Elemento

de
Despesa

Secretaria

08.102.04.122.5001.2711 418 1001 3.3.90.30 SEPLAN
Data da emissão: 28/09/2020.

João Pessoa, 28 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000457/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e EPI, para fins de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Secretaria de Planejamento - SEPLAN.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Supra Distribuidora
de Materiais Hospitalares Eireli.
Processo: 2020/046974.
Modalidade: P.E nº 04-034/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
Valor Total: R$ 974,00 (novecentos e setenta e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Classificação
Orçamentária

Código
Reduzido

Fonte
Elemento

de
Despesa

Secretaria

08.102.04.122.5001.2711 418 1001 3.3.90.30 SEPLAN
Data da emissão: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 02 ao Contrato n.º 04-130/2016.
Objeto: Prorrogação por 60 (sessenta) meses - Contrato de locação de imóvel
não residencial, destinado ao funcionamento de Centro de Referência em
Assistência Social - CREAS POP, vinculada a SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. Aluizio Barbosa de Lima.
Processo: 2016/052420.
Modalidade: Dispensa de licitação nº 04-015/2016.
Signatários: Secretário de Administração - SEAD, o Sr. Lauro Montenegro
Sarmento de Sá, o Secretário de Desenvolvimento Social - SEDES, o Sr. Vitor
Cavalcante de Sousa Valerio e o Sr. Aluizio Barbosa de Lima.
Vigência: 01/10/2020 a 30/09/2025.
Valor Mensal: R$ 4.922,12 (quatro mil novecentos e vinte e dois reais e doze
centavos).
Valor Total: R$ 295.327,20 (duzentos e noventa e cinco mil trezentos e vinte
sete reais e vinte centavos).
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Cód

Reduzido
Elemento de

Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

14.302.08.243.5585.4124
16.101.04.122.5001.2325

3272
1021

3.3.90.36
1311
1001

SEDES

Data de Assinatura: 29/09/2020.

João Pessoa, 29 de Setembro de 2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 03 ao Contrato n.º 04-019/2016.
Objeto: Mudança do objeto do contrato – locação de imóvel não residencial
onde antes funcionava o Centro Dia da Proteção Social Especial de Média
Complexidade do SUAS, passa a funcionar a Casa de Acolhida Adulto II,
vinculada a SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. Jaelson Alves de Andrade.
Processo: 2015/086180.
Modalidade: Dispensa de licitação nº 04-003/2016.
Signatários: Secretário de Administração - SEAD, o Sr. Lauro Montenegro
Sarmento de Sá, o Secretário de Desenvolvimento Social - SEDES, o Sr. Vitor
Cavalcante de Sousa Valerio e o Sr. Jaelson Alves de Andrade.
Data de Assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 04 ao Contrato n.º 04-323/2014.
Objeto: Mudança de titularidade – onde antes era o locador Sr. Wilson Terroso
de Souza (falecido), e agora passa a ser a viúva do locador falecido a Sra.
Cidicleide Brito de Souza, locação de imóvel não residencial destinado ao
funcionamento da Segunda Unidade de Acolhimento Institucional Para Adultos,
vinculada a SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Sra. Cidicleide Brito de Souza.
Processo: 2014/100166.
Modalidade: Dispensa de licitação nº 04-028/2014.
Signatários: Secretário de Administração - SEAD, o Sr. Lauro Montenegro
Sarmento de Sá, o Secretário de Desenvolvimento Social - SEDES, o Sr. Vitor
Cavalcante de Sousa Valerio e a Sra. Cidicleide Brito de Souza.
Data de Assinatura: 01/10/2020.

João Pessoa, 01 de Outubro de 2020
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 01 AO CONTRATO. 04-603/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-020/2020- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
094/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/000312

Para fins de retificar a Dotação Orçamentária no CONTRATO Nº 04-603/2020 PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEMOB, QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA JSB DISTRIBUIDORA EIRELI,
realiza-se através do presente termo, as alterações abaixo:

ONDE SE LÊ:

Superintendência Executiva De Mobilidade Urbana – SEMOB
Dotação orçamentária Código Reduzido Fonte Elemento de Despesa

02.202.26.782.5020.2049 223 1001 3.3.90.30

LEIA-SE:

Superintendência Executiva De Mobilidade Urbana – SEMOB
Dotação orçamentária Código Reduzido Fonte Elemento de Despesa

02.202.26.782.5020.2049 223 1630 3.3.90.30

Tal procedimento tem como base o Processo Administrativo nº 2020/077020 e Ofício nº

145/2020/ASJUR/SEMOB.

João Pessoa - PB, 02 de Outubro de 2020.

TERMO DE RETIFICAÇÃO 01 AO CONTRATO. 04-604/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-020/2020- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
089/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/000312

Para fins de retificar a Dotação Orçamentária no CONTRATO. 04-604/2020 - PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEMOB, QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA,
realiza-se através do presente termo, as alterações abaixo:

ONDE SE LÊ:

Superintendência Executiva De Mobilidade Urbana – SEMOB
Dotação orçamentária Código Reduzido Fonte Elemento de Despesa

02.202.26.782.5020.2049 223 1001 3.3.90.30

LEIA-SE:

Superintendência Executiva De Mobilidade Urbana – SEMOB
Dotação orçamentária Código Reduzido Fonte Elemento de Despesa

02.202.26.782.5020.2049 223 1630 3.3.90.30

Tal procedimento tem como base o Processo Administrativo nº 2020/077022 e Ofício nº

146/2020/ASJUR/SEMOB.

João Pessoa - PB, 02 de Outubro de 2020.

TERMO DE RETIFICAÇÃO 01 AO CONTRATO. 04-611/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-020/2020- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
095/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/000312

Para fins de retificar a Dotação Orçamentária no CONTRATO Nº 04-611/2020 PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEMOB, QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA SUL.COM ATACADO E VAREJO
LTDA, realiza-se através do presente termo, as alterações abaixo:

ONDE SE LÊ:

Superintendência Executiva De Mobilidade Urbana – SEMOB
Dotação orçamentária Código Reduzido Fonte Elemento de Despesa

02.202.26.782.5020.2049 223 1001 3.3.90.30

LEIA-SE:

Superintendência Executiva De Mobilidade Urbana – SEMOB
Dotação orçamentária Código Reduzido Fonte Elemento de Despesa

02.202.26.782.5020.2049 223 1630 3.3.90.30

Tal procedimento tem como base o Processo Administrativo nº 2020/077023 e Ofício nº

147/2020/ASJUR/SEMOB.

João Pessoa - PB, 02 de Outubro de 2020.

EXTRATO Nº 373/2020 DO TERMO ADITIVO Nº 01/2020 AO CONTRATO Nº 10.922/2019
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM AUTOCLAVES, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E MEGA SOLUÇÕES
CIENTÍFICA E LOCAÇÃO LTDA.

Proc. Administrativo nº 00.454/2020

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda e Oitava:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são
oriundos os seguintes:

Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4499 - MAC - AÇÕES DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Elemento Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

· Fonte de Recursos: 1211 - Ordinários

· Código Orçamentário: 792

· Fonte de Recursos: 1214 – SUS

· Código Orçamentário: 794

Elemento Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

· Fonte de Recursos: 1211 - Ordinários

· Código Orçamentário: 774

· Fonte de Recursos: 1214 - SUS

· Código Orçamentário: 775

Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5005.4497 - AB - PISO DA

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - MANTER E IMPLEMENTAR AS AÇÕES DA

ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

Elemento Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

· Fonte de Recursos: 1214 – SUS

· Código Orçamentário: 3697

· Fonte de Recursos: 1211 - Ordinários

· Código Orçamentário: 3696
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EXTRATO N.º 450/2020
PROCESSO Nº 23.368/2019

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRÚRGICO DO TIPO (OPME) PARA
ATENDER A DEMANDA JUDICIAL DA USUÁRIA MARIA DO SOCORRO
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência de 180 (Cento e Oitenta) dias, havendo a possibilidade de
prorrogação por períodos sucessivos, relativos à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
10.007/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.846.5335.2635 – EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DA SAÚDE.

· Fonte de Recursos: 1214 – SUS
· Código Orçamentário: 3760

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.91 – SENTENÇAS JUDICIAIS.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.701/2020

MCI COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS

LTDA

R$ 45.488,44 (Quarenta e
cinco mil, quatrocentos e

oitenta e oito reais e
quarenta e quatro

centavos)

15 de Setembro
de 2020

EXTRATO Nº 451 DO TERMO ADITIVO Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº. 10.633/2020PARA

ALTERAR A CLÁUSULA OITAVA REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA EFETUAR PARA

EFETUAR A MANUTENÇÃO DAS SUBESTAÇÕES DO HOSPITAL SANTA ISABEL,

HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA, UPA CRUZ DAS ARMAS, UPA VALENTINA, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA

SECRETARIA DE SAÚDE, E PARAÍSO SOLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

USINAS SOLARES LTDA-ME, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO(A) DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 10.024/2020.

OBJETIVO: Alteração da cláusula OITAVA:

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.2. O prazo de vigência contratual fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 06

de outubro de 2020, perfazendo um total de 180 (cento e oitenta) dias, com base na

Justificativa Técnica constante do Processo Administrativo nº 16.566/2020.

8.3. O prazo de execução contratual permanece inalterado.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e

acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para

que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo

consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): PARAÍSO SOLAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE USINAS

SOLARES LTDA-ME

DATA DA ASSINATURA: 29/09/2020

E X T R AT O N º 4 40 /2 020 D O T E R M O AD IT IV O N º 02 /20 20 A O C O N T R AT O N º.

10 .8 97 /2 018 P A R A A L T E R A R S E G U N D A , S É T IM A E O IT A V A R E F E R E N T E A O

(Á )C R E D E N C IAM E N T O D E E N T ID A D E S P A R A P R E S T A Ç Ã O D E S E R V IÇ O S D E T E R A P IA

R E N A L S U B S T IT U T IV A , Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O M U N IC ÍP IO D E JO Ã O P E S S O A ,

A T R A V É S D A S U A S E C R E T A R IA D E S A Ú D E , E N E F R U Z A S E R V IÇ O S N E F R O L Ó G IC O S

F IU Z A C H A V E S L T D A , E N T ID A D E C O N T R AT A D A E M V IR T U D E D O C H AM AM E N T O

P Ú B L IC O N º 1 0 .0 03 /2 018

O B JE T IV O : A lte ração da (s ) c láusu la (s ) S E G U N D A , S É T IM A E O IT A V A :

C L Á U S U L A S E G U N D A – D A D O T A Ç Ã O O R Ç AM E N T ÁR IA E F IN A N C E IR A

2 .1 . O s recu rsos fina nce iros necessá rios ao cus te io do p resen te C o n tra to sã o o riund os os

segu in tes :

13 .3 01 .1 0 .3 02 .5 41 4 .28 71 – M A C – R E D E C O N V E N IA D A / C O N T R A T A D A / S U P LE M E N T A R –

M A N T E R E IM P L E M E N T A R A R E D E S U P L E M E N T A R D E S E R V IÇ O S D E M É D IA E A LT A

C O M P L E X ID A D E A M B U L A T O R IA L E H O S P IT A LA R

· F O N T E D E R E C U R S O S : 1 211 – O R D IN Á R IO S

· C Ó D IG O O R Ç AM E N T Á R IO : 259 2

· F O N T E D E R E C U R S O S : 1 214 - S U S

· C Ó D IG O O R Ç AM E N T Á R IO : 259 3

13 .3 01 .1 0 .3 02 .5 41 4 .42 44 : F A E C – M A C – M A N T E R E IM P LE M E N T A R A S A Ç Õ E S

E S T R A T É G IC A S D E M É D IA E A LT A C O M P L E X ID A D E

· F O N T E D E R E C U R S O S : 1 214 – S U S

· C Ó D IG O O R Ç AM E N T Á R IO : 247 2

E L E M E N T O D E S P E S A : 3 .3 .90 .39 – O U T R O S S E R V IÇ O S D E T E R C E IR O S – P E S S O A

JU R ÍD IC A

C L Á U S U L A S É T IM A – P R E Ç O S E C O N D IÇ Õ E S D E P A G AM E N T O

6.1 . A C on tra tan te p aga rá à C o n tra ta da o va lo r g lob a l d e R $ 4 .915 .62 0 ,36 (q u a tro m ilh õ e s

n o v ecen to s e q u in ze m il se is cen to s e v in te rea is e trin ta e s e is cen tav o s , co rrespond en te

à execução d o o b je to do p resen te con tra to e a su p ress ão 2 0 ,8 4 % (v in te v írg u la o iten ta e

q u a tro p o r cen to ), con fo rm e o A nexo do con tra to , c o rrespond en te à con tra tação d o ob je to do

p resen te co n tra to .

6 .8 . O va lo r da su p ress ão sob re o va lo r g lob a l d o con tra to , n os te rm os da Le i n º 8 .66 6 /93 , fo i

de R $ 1 .2 94 .5 59 ,88 (u m m ilh ão d u zen to s e n o v en ta e q u a tro m il q u in h en to s e c in q u en ta e

n o v e rea is e o iten ta e o ito cen tav o s ).

C L Á U S U L A O IT A V A – D O S P R A Z O S

8 .1 . O presen te A d itivo te rá v ig ênc ia po r 12 (d o ze ) m eses , in ic ian do -se a p a rtir de 24 d e

se tem b ro d e 202 0 , po den do se r p ro rroga do p o r igu a is pe río dos , con fo rm e facu lta o a rt. 57 ,

inc iso II, d a Le i n º. 8 .66 6 /9 3 .

A s d em a is C láu su la s d o C o n tra to in ic ia l p erm an e cem in a lte ráv e is . E p o r e s ta rem ju s tas e

aco rd ad as , as p arte s as s in am o p re sen te in s tru m en to em cin co v ia s d e ig u a l teo r e

fo rm a , p a ra q u e p ro d u za o s seu s d ev id o s e leg a is e fe ito s , n a p resen ç a d a s tes tem u n h as

ab a ixo co n s ig n ad a s .

C O N T R AT A N T E : S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E S A Ú D E

C O N T R AT A D O (A ) : N E F R U Z A S E R V IÇ O S N E F R O L Ó G IC O S F IU Z A C H A V E S L T D A

D AT A D A A S S IN AT U R A : 23 /0 9 /20 20

E lem en to D espesa: 3 .3 .90 .30 - M A T E R IA L D E C O N S U M O

· F on te de R ecu rsos: 1211 - O rd iná rios

· C ód ig o O rçam entá rio : 3688

· F on te de R ecu rsos: 1214 – S U S

· C ód ig o O rçam entá rio : 3689

8 .1 . O presen te A d itivo te rá v ig ênc ia po r 12 (d oze ) m eses , in ic iando -se a p artir d e 20 d e

ju lh o d e 2020 , podendo se r p ro rrog ado po r igua is pe ríodos , con fo rm e facu lta o a rt. 57 ,

inc iso II, da Le i nº. 8 .666/93 .

A s d em ais C láu su las d o C o n tra to in ic ia l p erm an ecem in alte ráve is . E , p o r es ta rem

ju s tas e aco rd ad as, as p artes ass in am , p eran te as tes tem u n h as ab a ixo , o p resente

in s trum en to em cin co vias d e ig u a l teor e fo rm a p ara q u e p ro d uza o s seu s d evid o s e

leg a is e fe ito s .

C O N T R A T A N T E : S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E S A Ú D E
C O N T R A T A D O (A ): M E G A S O L U Ç Õ E S C IE N T ÍF IC A E L O C A Ç Ã O L T D A

D A T A D A A S S IN A T U R A : 20 de ju lho de 2020
*R ep u b licação p o r in co rreção
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EXTRATO Nº 452/2020 DO TERMO ADITIVO Nº 03/2020 AO CONTRATO Nº.

10.848/2017PARA ALTERAR SEGUNDA, SEXTA E OITAVA REFERENTE AO

(Á)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE TALONÁRIOS DE

NOTIFICAÇÃO DE RECEITA TIPO B, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 344/98, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA

SECRETARIA DE SAÚDE, E GRAFIPEL EDITORA GRÁFICA LTDA-EPP, ENTIDADE

CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.072/2017

OBJETIVO: Alteração da (s) cláusula (s) SEGUNDA, SEXTA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os

seguintes:

13.301.10.301.5005.4497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

· FONTE DE RECURSOS: 1211-ORDINÁRIOS

· CÓDIGO DA DESPESA: 3996

· FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS

· CÓDIGO DA DESPESA: 3697

13.301.10.302.5005.4499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER

E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

· CÓDIGO DA DESPESA: 792

· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

· CÓDIGO DA DESPESA: 794

13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS

· CÓDIGO DA DESPESA: 670

FONTE DE RECURSOS: 1214 -

CLÁSULA SEXTA – DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.5. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 10.552,32 (dez mil quinhentos e

cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos), correspondente à execução do objeto do

presente contrato e ao acréscimo/supressão de 34,25%, conforme o Anexo do contrato,

correspondente à contratação do objeto do presente contrato.

6.5.1. O valor do acréscimo/supressão sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº

8.666/93, foi de R$ 5.496,00 (cinco mil quatrocentos e noventa e seis reais).

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 01 de

outubro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57,

inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e

acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e

forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas

abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): GRAFIPEL EDITORA GRÁFICA LTDA-EPP

DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2020.

EXTRATO N.º 453/2020
PROCESSO 10.649/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A INSTITUTO SÃO JOSÉ, INSTITUIÇÃO
MANTENEDORA DO HOSPITAL PADRA ZÉ, PARA REPASSE DE VERBAS ORIUNDAS DA
EMENDA PARLAMENTAR PARA O INCREMENTO TEMPORÁRIO DO LIMITE FINANCEIRO
DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC) AO ORÇAMENTO DA UNIÃO
PARA SUBSIDIAR AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
habilitada por meio da Portaria nº 975, de 24 de abril de 2020, o qual terá vigência de 60
(sessenta) dias, conforme Plano de Trabalho, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

13.31.10.302.5414.2871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA / SUPLEMENTAR –

MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2593

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

T. DE
FOMENTO NOME VALOR DATA

014/2020

INSTITUTO SÃO JOSÉ,
INSTITUIÇÃO

MANTENEDORA DO
HOSPITAL PADRE ZÉ

R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais)

29 de Setembro
2020

EXTRATO N.º 454/2020
PROCESSO 10.776/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A INSTITUTO SÃO JOSÉ, INSTITUIÇÃO
MANTENEDORA DO HOSPITAL PADRE ZÉ, PARA REPASSE DE VERBAS ORIUNDAS DA
EMENDA PARLAMENTAR PARA O INCREMENTO TEMPORÁRIO DO LIMITE FINANCEIRO
DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC) AO ORÇAMENTO DA UNIÃO
PARA SUBSIDIAR AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
habilitada por meio da Portaria nº 975, de 24 de abril de 2020, o qual terá vigência de 60
(sessenta) dias, conforme Plano de Trabalho, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

13.301.10.302.5414.2871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA / SUPLEMENTAR –

MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2589

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

T. DE
FOMENTO NOME VALOR DATA

015/2020

INSTITUTO SÃO JOSÉ,
INSTITUIÇÃO

MANTENEDORA DO
HOSPITAL PADRE ZÉ

R$ 100.400,00 (cem mil e
quatrocentos reais)

29 de Setembro
de 2020



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1757    *    Pág. 029/036João Pessoa, 27 de setembro a 03 de outubro de 2020

In strum en to : T erm o A d itivo 0 01 ao T erm o d e C olab o ração n º. 0 02 /20 20 .

Instrum ento : T erm o de C o laboração S E D E S /FM D C A N º 002/2020
C oncedente: P refe itu ra M un ic ipa l de João P essoa , a través da S ecre taria de
D esenvo lv im ento S oc ia l
C onvenente : A lde ias Infan tis S O S B ras il, C N P J nº 35 .797.364 /0012-81, represen tada
pe la S rª. A lz ine ide B arbosa S ilva de L im a
O bjeto : O presen te te rm o tem por ob jeto o repasse de subvenções soc ia is , cu jo p lano
de traba lho da convenente fo i devidam ente aprovado pe lo C M D C A , com recursos do
Fundo M un ic ipa l dos D ire itos da C riança e do A do lescen te - FM D C A
B ase Legal: Le i Federa l n º 13 .019 de 31 de ju lho de 2014 e D ecre to M un ic ipa l n º
9 .905 /2017.
V igência : da da ta de sua ass ina tura a 30 de novem bro de 2020.
V alor do R epasse : R $ 252.800 ,00 (D uzen tos, c inquen ta e do is m il, o itocen tos rea is),
D oação d irig ida D uratex e E N E R G IS A
C lass ificação O rçam entária : 14.301.28 .845.5152 .7063 – 3.3.50 .43.00 – Fonte 1090.
O P razo d e V igên cia p assa a ser até 2 8/02 /20 21

João P essoa , 02 de O utubro de 2020.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2020

Referência:
Pregão Eletrônico-SRP nº 10/2020
Processo Administrativos ns. 2018/123747 e 2018/116466

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP , CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Contratante) e K.S COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO
VIÁRIA LTDA.-EPP , inscrito(a) no CNPJ nº 13.298.999/0001-49 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: aquisição de tintas para demarcação viária a base de resina acrílica
(sinalização horizontal) e implementos para sinalização viária.

Valor:
O valor Global do contrato é de R$ 95.481,00 (noventa e cinco mil quatrocentos e oitenta e um reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n. 02.202.26.782.5020.2048.3.3.90.30.

Vigência:
A vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura do instrumento, tendo como data final o
dia 01/10/2021, como também poderá ocorrer em qualquer tempo com o exaurimento do objeto,
admitindo prorrogação caso se enquadre em uma das exceções previstas no art. 57 da Lei 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de outubro de 2020.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2020

Referência:
Pregão Eletrônico-SRP nº 10/2020
Processos Administrativos ns. 2018/123747 e 2018/116466

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Contratante) e FÊNIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ nº
18.963.664/0001-11 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: aquisição de tintas para demarcação viária a base de resina acrílica
(sinalização horizontal) e implementos para sinalização viária.

Valor:
O valor Global do contrato é de R$ 53.640,00 (cinquenta e três mil seiscentos e quarenta reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n. 02.202.26.782.5020.2048.3.3.90.30

Vigência:
A vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura do instrumento, tendo como data final o
dia 01/10/2021, como também poderá ocorrer em qualquer tempo com o exaurimento do objeto,
admitindo prorrogação caso se enquadre em uma das exceções previstas no art. 57 da Lei 8.666/93

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de outubro de 2020.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2020

Referência:
Pregão Eletrônico-SRP nº 10/2020
Processos Administrativos ns. 2018/123747 e 2018/116466

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Contratante) e WORLD CENTER COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA., inscrito(a) no CNPJ nº 00.211.131/0001-18 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: aquisição de tintas para demarcação viária a base de resina acrílica
(sinalização horizontal) e implementos para sinalização viária.

Valor:
O valor Global do contrato é de R$ 106.407,00 (cento e seis mil e quatrocentos e sete reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n. 02.202.26.782.5020.2048.3.3.90.30

Vigência:
A vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura do instrumento, tendo como data final o
dia 01/10/2021, como também poderá ocorrer em qualquer tempo com o exaurimento do objeto,
admitindo prorrogação caso se enquadre em uma das exceções previstas no art. 57 da Lei 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de outubro de 2020.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2020

Referência:
Pregão Eletrônico-SRP nº 10/2020
Processos Administrativos ns. 2018/123747 e 2018/116466

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Contratante) e TRAFFIC SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO LTDA., inscrito(a) no CNPJ nº 04.516.311/0001-69 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: aquisição de tintas para demarcação viária a base de resina acrílica
(sinalização horizontal) e implementos para sinalização viária.

Valor:
O valor Global do contrato é de R$ 35.343,00 (trinta e cinco mil e trezentos e quarenta e três reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n. 02.202.26.782.5020.2048.3.3.90.30

Vigência:
A vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura do instrumento, tendo como data final o
dia 01/10/2021, como também poderá ocorrer em qualquer tempo com o exaurimento do objeto,
admitindo prorrogação caso se enquadre em uma das exceções previstas no art. 57 da Lei 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de outubro de 2020.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2020

Referência:
Pregão Eletrônico-SRP nº 10/2020
Processos Administrativos ns. 2018/123747 e 2018/116466

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Contratante) e MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA., inscrito(a) no CNPJ nº
14.191.875/0001-22 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: aquisição de tintas para demarcação viária a base de resina acrílica
(sinalização horizontal) e implementos para sinalização viária.

Valor:
O valor Global do contrato é de R$ 95.754,00 (noventa e cinco mil setecentos e cinquenta e quatro reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n. 02.202.26.782.5020.2048.3.3.90.30

Vigência:
A vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura do instrumento, tendo como data final o
dia 01/10/2021, como também poderá ocorrer em qualquer tempo com o exaurimento do objeto,
admitindo prorrogação caso se enquadre em uma das exceções previstas no art. 57 da Lei 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de outubro de 2020.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-023/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0166/2020

Ao vigésimo quarto dia do mês de setembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº
1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-023/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA ITACA EIRELI
CNPJ 24.845.457/0001-65

END.
Rua Luiz Altemburg Senior, 635- Sala 101- Escola Agrícola- Blumenau/SC- CEP:
89.031-300

TELEFONE (47) 3057-3930 E-MAIL proposta@itaca.eco.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit.

0026

21633- CARRINHO COLETOR
240 L
CARRO COLETOR LIXO,
MATERIAL:POLIPROPILENO
OU POLIETILENO ALTA
RESISTENCIA,
COMPONENTES:2 RODIZIOS
DIANTEIROS/IDENTIFCACAO
PLASTICO/VERME-,
CAPACIDADE:240 L COR
BRANCO

LAR 1400100018 UND 28 R$ 229,90

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 SEAD Secretaria de Administração
4.1.2 SETUR Secretaria Municipal de Turismo
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 ICV Instituto Cândida Vargas
4.1.5 IPM Instituto de Previdência Municipal
4.1.6 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura
4.1.7 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano
4.1.9 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana
4.1.10 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura
4.1.11 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana
4.1.12 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.13 PROGEM Procuradoria Geral do Município
4.1.14 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa
4.1.15 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.16 SECITEC Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia
4.1.17 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.18 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente
4.1.19 SECOM Secretaria de Comunicação
4.1.20 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda
4.1.21 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.22 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas
4.1.23 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
4.1.24 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social
4.1.25 SEFIN Secretaria de Finanças
4.1.26 SMS Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-023/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 24 de setembro de 2020.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-039/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0176/2020

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de
10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-039/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os preços, os
quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA BDS CONFECCOES E SERIGRAFIA LTDA
CNPJ 74.161.373/0001-80
END. Rua Itajeu, nº 836, Compl. – Bairro Canindezinho, CEP 60731.300

TELEFONE
(85) 3483-9288 (85) 3483-
9288

E-MAIL bdsltda@terra.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit.

0013

22396- CALCA JEANS

CALCA JEANS, SARJA 3X1,
PESO 12,5 OZ, 423G/M2,
COM VARIACAO MAXIMA DE
(+/-5), COMPOSICAO 100%
ALGODAO, TINGIMENTO
100% INDIGO BLUE, COM
BOLSOS FRONTAL E
TRASEIRO,OBS: DEVERA
CONTEM A LOGOMARCA EM
UMA DAS PERNAS DA
CALCA, DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DA
SECRETARIA.
OBS: TAMANHOS SERAO
DEFINIDOS DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DA
CONTRATANTE.

BDS 1090100099 UND 980
R$

30,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 SMS Secretaria Municipal de Saúde
4.1.2 SETRAB Secretaria doTrabalho Produção e Renda
4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal
4.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.5 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa
4.1.6 SEAD Secretaria de Administração
4.1.7 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas
4.1.8 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura
4.1.9 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.10 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.11 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.12 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano
4.1.13 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.14 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
4.1.15 SEREM Secretaria da Receita Municipal
4.1.16 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.17 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura
4.1.18 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente
4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social
4.1.20 SETUR Secretaria Municipal de Turismo
4.1.21 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-039/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 01 de outubro de 2020.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-039/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0179/2020

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de
10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-039/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DE UNIFORMES, PARA ATENDER
ASNECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA ANDRE FILLYPE ARAUJO FERREIRA
CNPJ 30.867.598/0001-81
END. Av. Dom Pedro II, 531 – Loja 119, CEP 58013-420
TELEFONE (83) 98877-6550 E-MAIL londonfardamento@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD.
UN
D.

QT
D.

V_Uni
t.

0001

22516- BATA EM BRIM PROFISSIONAL
COM CINZA

BATA EM BRIM PROFISSIONAL,
ARMACAO: SARJA
2X1,COMPOSICAO:100% CO,
GRAMATURA
200G/M²/5,8OZ/YD²,LARGURA:1,60M/63”.(
REPELENTE A AGUA E OLEO) COM
IMPRESSOES SOLICITADA PELA
SECRETARIA, NA COR CINZA
(ESPECIFICACAO: 17-1506TP), C/ FAIXA
REFLETIVA, CONFORME MODELO.
OBS: TAMANHOS SERAO DEFINIDOS DE
ACORDO COM A NECESSIDADE DA
CONTRATANTE

LONDO
N

10901024
45

UN
D

100
R$

24,50

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 SMS Secretaria Municipal de Saúde
4.1.2 SETRAB Secretaria doTrabalho Produção e Renda
4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal
4.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.5 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa
4.1.6 SEAD Secretaria de Administração
4.1.7 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas
4.1.8 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura
4.1.9 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.10 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.11 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.12 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano
4.1.13 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.14 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
4.1.15 SEREM Secretaria da Receita Municipal
4.1.16 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.17 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura
4.1.18 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente
4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social
4.1.20 SETUR Secretaria Municipal de Turismo
4.1.21 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.1 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.2 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-039/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 01 de outubro de 2020.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

Referência:
Processo nº 2020/068146
Notificado: EDVALDO CABRAL DUARTE

Tendo em vista, o retorno da presente notificação à esta autarquia, por não
constarem, e/ou, estarem desatualizados dados de endereço no sistema,
vimos através do presente aviso de publicação, informar ao Senhor
EDVALDO CABRAL DUARTE, o cancelamento da Permissão do
Transporte Escolar, N° 0128, conforme Decreto Municipal, n° 3.310/97, e
conforme Processo Administrativo, n° 2020/068146

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de setembro de 2020.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

Referência:
Processo nº 2020/068146
Notificado: EDVALDO CABRAL DUARTE

Tendo em vista, o retorno da presente notificação à esta autarquia, por não
constarem, e/ou, estarem desatualizados dados de endereço no sistema,
vimos através do presente aviso de publicação, informar a Senhora
Cristiane Pereira da Costa, o cancelamento da Permissão do Transporte
Escolar, N° 0200, conforme Decreto Municipal, n° 3.310/97, e conforme
Processo Administrativo, n° 2020/068119

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de setembro de 2020.



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


